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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Exercício: 2022
Número da dispensa: 03/2022
data: 19/01/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 761447
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 007/2022
termo de dispensa nº 03/2022
Processo: 2021/993797
data da assinatura: 20/01/2022
Vigência: 22/01/2022 a 18/01/2027
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV em diver-
sos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os resultados alme-
jados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual do Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando o processo administrativo nº 2021/1164556 que dispõe so-
bre a indisponibilidade de bem imóvel nos Municípios de Marabá e Parago-
minas, pelo Estado do Pará;
objeto: a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 345 m² localizado 
na avenida Tocantins Nº 112, lote 08, Novo Horizonte, cEP 68503-660, 
Marabá, no Estado do Pará, conforme título de enfiteuse nº 68 expedida 
pelo Município de Marabá, pelo prazo de 60 meses, para atender a neces-
sidade dos beneficiários do Estado daquela região.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 300.000,00 
(trezentos mil e setecentos reais)
contratado: NaTália arTES, pessoa jurídica privada inscrita no cNPJ nº 
43.437.095/0001-18 com sede na rua fortunato Simplício costa, Nº 309, 
Novo Horizonte, Marabá/Pa cEP. 68.502-400, doravante denominada lo-
cador, neste ato representado por seu representante legal, NaTália 
cUNHa E SilVa, brasileira, portadora da carteira de identidade nº. 38080 
Pc/Pa e do cPf/Mf nº 374.221.892-15
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761449
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 006/2022
termo de dispensa nº 02/2022
Processo: 2021/975101
data da assinatura: 29/01/2022
Vigência: 01/02/2022 a 21/01/2032
Exercício: 2022 e 2023
considerando a necessidade de implementação estrutural do iGEPrEV em 
diversos municípios com fito de cumprir as políticas públicas e os resul-
tados almejados pelas diretrizes estipuladas no atual Plano Plurianual do 
Estado do Pará;
considerando a nota técnica referente ao Plano de Expansão e Programa 
de Necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV nº 001/2020 publicada no site oficial deste Instituto;
considerando o processo administrativo nº 2021/1164556 que dispõe so-
bre a indisponibilidade de bem imóvel nos Municípios de Marabá e Parago-
minas, pelo Estado do Pará;
objeto: a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 209 m², localizado 
na rua Bernardo Saião n° 147, Bairro centro, cEP 68625005, Paragomi-
nas, no Estado do Pará, conforme certidão de inteiro teor expedida pelo 
cartório do Único ofício de Paragominas pelo prazo de 120 meses, para 
atender a necessidade dos beneficiários do Estado daquela região.
o valor deste contrato administrativo é de r$ 300.000,00 
(trezentos mil e setecentos reais)
contratado: adEliNo BicalHo rocHa, brasileiro, portador da carteira de 
identidade n° 7644180 Pc/Pa e do cPf/Mf n° 126.212.856-00 residente e 
domiciliado na rua castelo Branco, n° 201, Bairro centro — Paragominas 
— Pa. cEP: 68625-005..
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761451
eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato
contrato administrativo: 050/2021
inexigibilidade: 031/2021
Processo: 2021/1009602
data da assinatura: 28/01/2022
Vigência: 29/01/2022 a 27/04/2022
Exercício: 2022
considerando a ação ordinária de cobrança distribuída em março de 2007 
em nome dos servidores do Estado para reconhecimento e garantia de 
parcelas que entendiam lhe ser de direito;
 considerando que o referido processo sofreu decisão judicial condenató-
ria, a qual transitou em julgado em setembro de 2015, estando o processo 
em fase de cumprimento de sentença;
considerando a condenação no valor de r$ 1.123.160.391,61 (um bilhão 
cento e vinte e três milhões cento e sessenta mil trezentos e noventa e um 
reais e sessenta e um centavos), estimado como valor devido no proces-
so transitado em julgado nº 0004756- 71.2007.814.0301, que tramita na 
Justiça Estadual do Pará;
Considerando o acordo firmado entre Instituto com o e o Sindicato dos 
Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – SiSPEMB/Pará re-

conhecendo a necessidade de contratação de perícia, visando a correta 
aferição do débito executado, sendo necessário sua atuação aos autos do 
processo judicial nº 0004756-17.2007.8.14.0301 em trâmite na 05ª Vara 
da fazenda Pública de Belém;
considerando que a referida pericia é de fundamental importância para ga-
rantir a economia e eficiência aos cofres públicos procedendo com a aferição 
dos valores apresentados em sede de cumprimento de sentença pelo Sindica-
to dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém – SiSPEMB/Pará;
considerando que o magistrado dr. raimundo rodrigues Santana, juiz de di-
reito da 5ª Vara da fazenda Pública e Tutelas coletivas homologou o referido 
acordo reconhecendo a legalidade e imprescindibilidade dos atos ao processo 
para realização de pericia buscando encontrar o valor real da condenação;
considerando que foram apresentados aos autos judiciais os documentos 
comprobatórios sobre a capacidade técnica do escritório imbuído da ap-
tidão e expertise para realização da referida perícia, para ratificação da 
referida escolha pela parte exequente – SiSPEMB, o qual se manifestou 
positivamente, viabilizando o prosseguimento dos trâmites de contratação;
considerando que este instituto, em nome da transparência de seus atos, 
apresentou aos autos os documentos do escritório a ser contratado e con-
tinuará apresentando os tramites de execução do mesmo;
considerando o grande impacto que a condenação trará ao instituto Previden-
ciário do Estado, sendo de obrigação da administração publica zelar pelo erário.
Considerando o Contrato Administrativo nº 50/2021 firmado em 
29/10/2021 que tem por objeto prestação de serviços de realização de le-
vantamento e estudo de direito previdenciário, da legislação dos servidores 
públicos do Estado do Pará, levantamento de haveres, correções devidas e 
deduções de parcelas incorretas, se houverem, nos cálculos apresentados 
pelo Sindicato dos Servidores Públicos Estaduais no Município de Belém, 
constantes no Processo nº 0004756-71.2007.814.0301, referente as dife-
renças retroativas da atualização dos benefícios de pensões, com vigência 
de noventa dias;
considerando a necessidade de manutenção dos serviços diante da infor-
mação de que 200 (duzentos) processos de pensão por morte constam 
localizados no Tribunal de contas do Estado do Pará;
considerando que este instituto solicitou a disponibilização dos referidos 
processos em 14/12/2021 ao Tribunal de contas do Estado, conforme ofí-
cio nº 2304/2021, o qual teve como resposta pelo TcE/Pa informando que 
disponibilizariam os processos até 12/01/2022, o que não ocorreu;
considerando que o referido requerimento foi reiterado em 26/01/2022 
através do Oficio nº 146/2022, e que o mesmo ainda não teve resposta 
pela corte de contas;
considerando que tal informação foi informada aos autos do proc. judicial 
0004756-17.2007.8.14.0301, requerendo a dilação do prazo por mais 45 dias;
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 050/2021 pelo período de 90 (noventa) dias sem 
alteração de valor, conforme artigo 57 inciso ii da leia federal 8.666/93.
contratado; BarcEloS, ESTEVES & JErÔNiMo adVoGadoS aSSo-
ciaadoS, com sede na rua Barão de Melgaço, nº 3988, sala 06, cen-
tro Norte, cuiabá, Maro Grosso, cEP: 78.005-300, inscrita no cNPJ: 
22.868.354/0001-95, neste ato representado pelo sócio administrativo, 
carloS raiMUNdo ESTEVES.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 761644
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 494 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/983556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora fraNciSca aSSiS oliVEira MoN-
TEiro, Matrícula nº 5148723/1, ocupante do cargo/função de agente 
de artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759009
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 495 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo 
nº 2020/750833.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, ao servidor raUl JoSÉ MarQUES dE NaZarETH JUNior, Matrí-
cula nº 5188032/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759010


